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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA 
Estado de São Paulo 

Pf\:i::E'�I'.J. UM LiUf-!I Clf'AL DE '.i'AQUARI '.l'Il•/G A 

LEI NQ 1.639, de 05 de Setembro de 1.979. 

REVIGORA O PRAZO DO Ah'.J:IGO 22 DA LBI l�º 
' 

1.629, DE 19 DE �.bl=tIL DE 1.979. 

O SB\';J-iOR DCU'.::'Ofi SI'iliGIO ::íCiiLOB;,Cl:-; ::iALV.'\>'.xliI, Preí'ei to f,Iunicipal de 
-

'.i'aquari tinga, usando das atribuiçoes que a Lei ll1e confere, 

FAZ SAEBR que a Câmara !Junicipal de Taquari tinga decreta e ele -

promulga a seguinte Lei:-

Artigo lQ - O prazo estipulado pelo artigo 22 da 
-

Lei nQ 1.6?9, de 19 de Abril de 1.979, que permitiu doaçao de ter 
-

reno do l'.:unicÍpio à 11'.1'1iV!:F.t:L-T.;;.u.,i•l'.i:J.l-:Ci;; V:t;ICULOS E 1-.t:Ç-i1S L'.fD1-1�'­

para ser efetivada eru 60 (sesserita) dias, a contar da publicação 

da mesma, fica revigorado por outros 60 (sessenta) dias, a contar 
--

da publicaçao da presente lei, mantidas as suas demais disposiçoes� 
• 

Artigo 22 - Esta Lei entrará em vigor na data 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

l /Dr. S�rg�o Schlobach Salvagni 
- Prekei to I:luni cipal -
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Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura l>Iunicipal de '.i'a-

quaritinga, na data supra. 

- Dr. Onorival Barbosa Fierri 
- Secr·etário I'>iunicipal -
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